LEI Nº
 2.727, DE  05 DE JUNHO DE 2007

Autoriza a desafetação e doação da área de terreno que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a desafetação de uma área de terreno medindo 5.661,11 m² (cinco mil, seiscentos e sessenta e um metros e onze centímetros quadrados), de propriedade da Prefeitura Municipal de Timóteo – MG, situada no setor 032, quadra 0001, lote 0100, bairro Recanto Verde, Município de Timóteo – MG, com as seguintes medidas e confrontações:

I – partindo-se do ponto PA, cruzamento da Rua Maçaranduba, com Rua Candeia, seguindo-se pela lateral direita do lote 0050, quadra 0002, setor 032, a uma distância em linha reta de 85,00m, encontra-se o ponto PB; daí, formando-se um ângulo de 16°47`03”D, a uma distância em linha reta de 65,00m, encontra-se o ponto PC; daí, formando-se um ângulo de 15°07`34”E, a uma distância em linha reta  de 46,26m, encontra-se o ponto PD; daí, formando-se um ângulo de 19°49'54”E, a  uma distância em linha reta de 48,00m, encontra-se o ponto PE=PO, primeiro do terreno em questão; daí, formando-se um ângulo de 25°01'36”E, a uma distância em linha reta de 42,06m, encontra-se o ponto P1; daí, formando-se um ângulo de 35º53'45”D, a uma distância em linha reta de 52,54m, encontra-se o ponto P2; daí formando-se um ângulo de 11°01`29”D, a uma distância em linha reta de 54,93m, encontra-se o ponto P3; daí, formando-se um ângulo de 36°58'09”D a uma distância em linha reta de 43,75m, encontra-se o ponto P4; daí, formando-se um ângulo de 90°00'01”D, a uma distância em linha reta de 30,00m, encontra-se o ponto P5; daí, formando-se um ângulo de 89°59'59”D, a uma distância em linha reta de 48,29m, encontra-se o ponto P6; daí, formando-se um ângulo de 60°20`E, a uma distância em linha reta de 112,00m, encontra-se o ponto P7; daí, formando-se um ângulo de 90°D, a uma distância em linha reta de 27,11m, encontra-se o ponto P8=P0; daí, formando-se um ângulo de 66°26'38”D, fecha-se o polígono;

II – do ponto P0 ao ponto P3, com terreno da Prefeitura Municipal de Timóteo;

III – do ponto P3 ao ponto P4, com terreno da Prefeitura Municipal de Timóteo e Acesita S.A;

IV – do ponto P4 ao ponto P8, com terreno da Prefeitura Municipal de Timóteo;

Art. 2º – Feita a desafetação a que se refere o artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a doação do terreno em questão ao estado de Minas Gerais, para construção de um escola de 2 º grau.

Art. 3º . Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas na Lei 2.398, de 26 de março de 2002.

Timóteo, 05 de junho de 2007; 43º Ano de

Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

